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b) suplente: Bruno Deorce Gomes.

III - Representante da Federação dos Movimentos 
Populares de Viana - FEMOPOVI:
a) titular: Francisco Nélio Alves dos Santos;
b) suplente: Simone Barcelos Rodrigues.

IV - Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Viana:
a) titular: Joel de Souza Barbosa;
b) suplente: DiunIcesi Pereira dos Santos.

Art. 2º - Deixo de nomear, neste ato, os 
representantes do Poder Judiciário, da Defensoria 
Pública e da Polícia Federal, tendo em vista a ausência 
de indicação de representantes no prazo designado, 
sem prejuízo de regular titulação posterior, mediante 
requerimento.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se a Portaria nº. 
901/2023.

Viana - ES, 09 de abril de 2026.

FABIO LUIZ DIAS
Prefeito Municipal de Viana - Em exercício

Protocolo 1765395

PORTARIA Nº 0237/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 60. Inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Viana,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o Plano Anual de Auditoria 
Interna - PAAI para o exercício de 2026, que será 
executado pela Secretaria Municipal de Controle 
Interno (SECONT), conforme Anexo disponibilizado 
no Portal da Transparência da Prefeitura de Viana.

Parágrafo Único. O PAAI - 2026 consiste em 
cronograma de auditorias ordinárias com foco 
na análise e verificação dos atos e registros 
contábeis, orçamentários, financeiros, operacionais 
e patrimoniais, e na existência e adequação 
dos controles internos, baseadas nos princípios 
da legalidade, legitimidades, economicidade, 
eficiência e eficácia, além de acompanhamento de 
pontos de controle referentes aos instrumentos 
de planejamento (PPA, LDO e LOA), Gestão Fiscal, 
Financeira e Orçamentária, Gestão Patrimonial, 
Gestão Previdenciária, Limites Constitucionais e 
legais e demais atos de gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os efeitos ao dia 1º de 
janeiro de 2026.

Viana - ES, 09 de abril de 2026.

FABIO LUIZ DIAS
Prefeito Municipal de Viana - Em exercício

PLANO DE AÇÃO

Abril/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMFI Realização de despesas 
sem prévio empenho

Lei 4.320/1964, 
art. 60

02 SEMFI e 
SEMSA

Verificar limite de gastos 
com Saúde

CRFB/88, art. 
77, inciso III, do 

ADCT c/c LC 
141/2012, arts. 6º 

e 7º.
03 SEMFI e 

SEMED
Verificar aplicação mínima 

FUNDEB
CRFB/88, art. 

60, inciso XII do 
ADCT

Maio/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMATEC Verificar os procedimentos 
de adesão à ARP

Art. 86, Lei nº 
14.133/2021 e 
dec. 79/2023 

art. 33

02 SEMFI Análise dos procedi-
mentos de contratação 

e de prorrogação quanto 
à pesquisa de preços 

(atendimento aos critérios 
legais, principalmente 

Dec 69/2023 a art. 23, da 
14133/21)

Art. 5º do 
Decreto 69/2023 
e art. 23 da Lei 

14.133/2021

03 SEMED
e

SEMFI

Avaliar se foram 
destinados, no mínimo, 
70% dos recursos do 

FUNDEB ao pagamento 
dos profissionais do 

magistério da educação 
básica em efetivo exercício.

Base: 2º Bimestre/2026

CF/88, art. 212-A

Junho/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMFI Verificar receita de 
impostos (receita prevista x 

receita realizada)

Lei nº 4.320/1964, 
arts. 2º e 9º; LC 

nº 101/2000, arts. 
11 a 13

02 SEMFI Verificar os procedimentos 
de registro de preços para 

contratação de serviços 
de obra e engenharia 
(se estão atendendo 
às orientações do CI 

proferidas na fase interna)

Lei nº 
14.133/2021, art. 

82, § 5º, II

03 SECONT Verificar aderência das 
contratações ao Plano 

Plurianual de Contratações

Lei nº 
14.133/2021, art. 

12, VII
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Julho/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMFI Realização de despesas 
sem prévio empenho

Lei 4.320/1964, 
art. 60

02 SEMGEP
E

SEMFI

Verificar os reajustes 
contratuais, principalmente 
a metodologia de cálculo 

e a obediência ao contrato 
firmado

Lei nº 
14.133/2021, arts. 

25, § 7º, 92, IX, 
e 135

03 SEMFI e 
SEMSA

Verificar limite de gastos 
com Saúde

CRFB/88, art. 77, 
inciso III, do ADCT 
c/c LC 141/2012, 

arts. 6º e 7º.
04 SEMGEP Verificar limites de gastos 

com pessoal
LC 101/2000, art. 

19, III
05 SEMFI e 

SEMED
Verificar aplicação mínima 

FUNDEB
CRFB/88, art. 60, 

inciso XII do ADCT
06 SEMFI Avaliar se foi dada ampla 

divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos 

de acesso público, aos 
seguintes instrumentos: 

PPA, LDO, LOA, 
Prestações de Contas 

Mensais e Anual, RREO 
e RGF, Pareceres Prévios 

emitidos por Órgão 
de Controle Interno e 

Externo, dentre outros. 
Avaliar, inclusive, se foram 
observadas as disposições 
contidas nos artigos 52 a 

58 da LRF.

LC 101/2000, art. 
48 e 52 a 58

Agosto/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMSA e 
SEMTAS

Prestação de contas das 
parcerias firmadas com 

base na Lei nº 13019/2014

Lei nº 
13.019/2014, arts. 

63 a 72
02 SEMATEC Análise de processos 

reequilíbrio (proposta 
vencedora x cálculo 

reequilibrio)

Lei nº 
14.133/2021, art. 

124, II, ‘d’

Setembro/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMSA Análise dos contratos de 
programa da Saúde

Lei nº 
11.107/2005, 
art. 13; Lei nº 
8.080/1990

02 SEMATEC Verificação das garantias 
contratuais, se estão 
sendo efetivamente 
prestadas antes da 

assinatura do contrato

Lei nº 
14.133/2021, arts. 

96 a 102

Outubro/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMATEC Verificar os procedimentos 
de adesão à ARP (devem 
seguir orientação técnica 

da SECONT quanto à 
ordem do procedimento)

Art. 86, Lei nº 
14.133/2021 e 
dec. 79/2023 

art. 33

02 SEMATEC Análise dos procedi-
mentos de contratação 

e de prorrogação quanto 
à pesquisa de preços 

(atendimento aos critérios 
legais, principalmente 

Dec 69/2023 a art. 23, da 
14133/21)

Art. 5º dec 
69/2023 e 

art. 23 da Lei 
14.133/2021

Novembro/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMOB Verificar os procedimentos 
de registro de preços para 
contratação de serviços 
de obra e engenharia 
(se estão atendendo 
às orientações do CI 

proferidas na fase interna)

Lei nº 
14.133/2021, art. 

82, § 5º, II

02 SEMTAS e 
SEMSA

Prestação de contas das 
parcerias da 13019/2014

Lei nº 
13.019/2014, arts. 

63 a 72
03 SEMATEC Análise processos 

reequilíbrio (proposta 
vencedora x cálculo 

reequilibrio)

Lei nº 
14.133/2021, art. 

124, II, ‘d’

Dezembro/2026

ITEM ÓRGÃO ATIVIDADES A SEREM 
VERIFICADAS

BASE LEGAL

01 SEMFI Verificar a realização de 
despesas sem prévio 

empenho

Lei 4.320/1964, 
art. 60

02 SEMFI Verificar receita de 
impostos (receita prevista 

x receita realizada)

Lei nº 4.320/1964, 
arts. 2º e 9º; LC 

nº 101/2000, arts. 
11 a 13

03 SEMATEC Verificar aderência 
das contratações ao 
Plano Plurianual de 

Contratações

Lei nº 
14.133/2021, art. 

12, VII

04 SEMATEC Verificar os reajustes 
contratuais, principal-

mente a metodologia de 
cálculo e a obediência ao 

contrato firmado

Lei nº 
14.133/2021, arts. 

25, § 7º, 92, IX, 
e 135

05 SEMFI e 
SEMATEC

Verificar limite de gastos 
com Saúde

CRFB/88, art. 77, 
inciso III, do ADCT 
c/c LC 141/2012, 

arts. 6º e 7º.
06 SEMFI e 

SEMGEP
Verificar limites de gastos 

com pessoal
LC 101/2000, art. 

19, III
07 SEMFI e 

SEMED
Verificar aplicação mínima 

FUNDEB
CRFB/88, art. 60, 

inciso XII do ADCT
08 SECONT Elaboração e aprovação 

do PAAI - Plano de 
Auditoria Interna do ano 

de 2027

Lei Municipal 
2422/2011, art. 

5º, V
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